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DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. BUSCA E APREENSÃO.
AUSÊNCIA DE MANDADO. PROVAS ILÍCITAS. AGRAVO IMPROVIDO.

I. CASO EM EXAME
1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática que
concedeu ordem de ofício em favor do agravado, anulando diligência de busca e apreensão
realizada sem mandado.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. A questão em discussão consiste em saber se a ausência de mandado de busca e apreensão
compromete a legalidade da diligência, mesmo havendo autorização judicial prévia.

III. RAZÕES DE DECIDIR
3. A busca domiciliar deve ser precedida de mandado, conforme art. 241 do CPP, sendo
inválidos os elementos de prova colhidos sem essa formalidade.
4. A ausência de mandado físico compromete a legalidade da diligência, mesmo com autorização
judicial prévia, pois o mandado é essencial ao cumprimento adequado da diligência.

IV. DISPOSITIVO E TESE
5. Agravo improvido.
Tese de julgamento: "1. A ausência de mandado físico, ainda que com autorização judicial
prévia, compromete a legalidade da busca e apreensão, tornando ilícitas as provas obtidas."

Dispositivos relevantes citados: CPP, art. 241; CPP, art. 157, §1º.

STJ, RHC n. 153.988/SP, relator Ministro Rogerio SchiettiJurisprudência relevante citada: 
Cruz, Sexta Turma, julgado em , DJe de .11/4/2023 19/4/2023
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ACÓRDÃO

 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, com
determinação, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Carlos Cini Marchionatti
(Desembargador Convocado TJRS) e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro
Relator.
 
 

 

                                  Brasília, .08 de abril de 2025

 

Ministro Ribeiro Dantas
Relator
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EMENTA

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. BUSCA E APREENSÃO.
AUSÊNCIA DE MANDADO. PROVAS ILÍCITAS. AGRAVO IMPROVIDO.

I. CASO EM EXAME

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática que
concedeu ordem de ofício em favor do agravado, anulando diligência de busca e apreensão
realizada sem mandado.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

2. A questão em discussão consiste em saber se a ausência de mandado de busca e apreensão
compromete a legalidade da diligência, mesmo havendo autorização judicial prévia.

III. RAZÕES DE DECIDIR

3. A busca domiciliar deve ser precedida de mandado, conforme art. 241 do CPP, sendo
inválidos os elementos de prova colhidos sem essa formalidade.

4. A ausência de mandado físico compromete a legalidade da diligência, mesmo com autorização
judicial prévia, pois o mandado é essencial ao cumprimento adequado da diligência.

IV. DISPOSITIVO E TESE

5. Agravo improvido.
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Tese de julgamento: "1. A ausência de mandado físico, ainda que com autorização judicial
prévia, compromete a legalidade da busca e apreensão, tornando ilícitas as provas obtidas."

Dispositivos relevantes citados: CPP, art. 241; CPP, art. 157, §1º.

STJ, RHC n. 153.988/SP, relator Ministro Rogerio SchiettiJurisprudência relevante citada: 
Cruz, Sexta Turma, julgado em , DJe de .11/4/2023 19/4/2023

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
contra decisão monocrática, por mim proferida, a qual concedeu a ordem de ofício em favor do
agravado.

Alega o  federal que "embora o mandado físico não tenha sido expedido, oparquet
ato judicial prévio que autorizou a diligência demonstra o cumprimento do controle jurisdicional
essencial para legitimar a atuação policial. A Constituição Federal exige autorização judicial
para a entrada em domicílio e essa foi devidamente obtida no caso em questão".

Acrescenta que "A ausência do mandado físico, por si só, não compromete a
legalidade da diligência, desde que a autorização judicial esteja devidamente fundamentada e
seja suficiente para garantir o respeito aos direitos fundamentais. Essa interpretação evita que o
formalismo exacerbado anule ações legítimas respaldadas pelo Judiciário" (e-STJ, fls. 76-81).

Pugna, ao final, pela reconsideração da decisão agravada ou pela remessa do recurso
ao Colegiado para julgamento.

Por não reconsiderar a decisão agravada, submeto o agravo regimental à apreciação
da Quinta Turma desta Corte.

.É o relatório

VOTO

Pretende o agravante seja reformada a decisão agravada, a fim de que se restabeleça
a diligência de busca e apreensão na forma como realizada.

Contudo, a ele não assiste razão.

Com efeito, consignou-se na decisão agravada que, na dicção do art. 241 do CPP,
quando a própria autoridade policial ou judiciária não a realizar pessoalmente, a busca domiciliar
deverá ser precedida da expedição de mandado. Em outras palavras, o mandado não é algo
dispensável, mas essencial ao adequado cumprimento da diligência judicialmente determinada.
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Dessa forma, falece legitimidade a quem deu cumprimento à determinação judicial
não materializada no mandado de busca e apreensão, já que a despeito das prévias investigações
que deram ensejo à decisão que determinou a busca, a formalidade de expedição do mandado
não foi cumprida, de modo que são inválidos todos os elementos de prova colhidos neste ato.

Cito precedente:

 
RECURSO EM HABEAS CORPUS. CUMPRIMENTO DE MANDADO DE
PRISÃO PREVENTIVA. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA DE BUSCA E
APREENSÃO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. DESVIO
DE FINALIDADE E FISHING EXPEDITION. ILICITUDE DAS PROVAS
OBTIDAS. TEORIA DOS FRUTOS DA ÁRVORE ENVENENADA.
TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL. RECURSO EM HABEAS
CORPUS PROVIDO.
1. De acordo com o disposto no art. 293 do CPP, para ingressar em domicílio a fim
de dar cumprimento a mandado de prisão, o executor primeiro deve intimar o
morador a entregar o foragido e, depois, em caso de desobediência, se durante o dia,
a autoridade - com duas testemunhas - poderá adentrar o imóvel.
2. No caso dos autos, além de não haver sido observado o procedimento legal
previsto no referido dispositivo, nem sequer se sabia, com segurança, se o réu estava
ou não dentro da casa, haja vista que o mandado de prisão foi cumprido a partir de
informações anônimas de que o investigado estava em determinada residência. Não
havia fundadas razões de que o alvo estaria, de fato, no interior daquela casa.
3. Ainda que seguido o procedimento legal descrito no art. 293 do CPP e ainda que
admitida a possibilidade de ingresso no domicílio para a captura do recorrente a fim
de dar cumprimento ao mandado de prisão, isso não bastaria para validar a apreensão
de diversos bens - aparelhos celulares, computadores etc. - dentro do referido local.
Quando o cumprimento do mandado de prisão ocorrer no domicílio do investigado, é
permitido apenas o seu recolhimento e o dos bens que estejam na sua posse direta,
como resultado de uma busca pessoal (art. 240 do CPP), mas não de todos os objetos
guarnecidos no imóvel que possam, aparentemente, ter ligação com alguma prática
criminosa.
4. A obtenção de elementos de convicção ou de possíveis instrumentos utilizados na
prática de crime - ainda que seja ao tempo do cumprimento da ordem de prisão no
domicílio do réu - exige autorização judicial prévia, mediante a expedição do
respectivo mandado de busca e apreensão (art. 241 do CPP), no qual devem ser
especificados, dentre outros, o endereço a ser diligenciado, o motivo e os fins da
diligência (art. 243 do CPP), o que, no entanto, não ocorreu. É de se destacar,
também, que muitos dos bens apreendidos se encontravam em outras residências do
condomínio e que o local onde o recorrente foi detido nem sequer era sua residência.
5. Por se tratar de medida invasiva e que restringe sobremaneira o direito
fundamental à intimidade, o ingresso em morada alheia deve se circunscrever apenas
ao estritamente necessário para cumprir a finalidade da diligência. É o que se extrai
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da exegese do art. 248 do CPP, segundo o qual, "Em casa habitada, a busca será feita
de modo que não moleste os moradores mais do que o indispensável para o êxito da
diligência".
6. É ilícita a prova colhida em caso de desvio de finalidade após o ingresso em
domicílio, seja no cumprimento de mandado de prisão ou de busca e apreensão
expedido pelo Poder Judiciário, seja na hipótese de ingresso sem prévia autorização
judicial, como ocorre em situação de flagrante delito. O agente responsável pela
diligência deve sempre se ater aos limites do escopo - vinculado à justa causa - para o
qual excepcionalmente se restringiu o direito fundamental à intimidade, ressalvada a
possibilidade de encontro fortuito de provas.
7. Na hipótese, a apreensão de diversos objetos supostamente relacionados à prática
de crimes, tais como lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e associação para o
narcotráfico, não decorreu de mero encontro fortuito enquanto se procurava pelo
recorrente, mas sim de verdadeira pescaria probatória dentro da residência,
totalmente desvinculada da finalidade de apenas capturá-lo para fins de cumprimento
do mandado de prisão. Ademais, conforme descrito no boletim de ocorrência,
nenhum dos bens apreendidos se encontrava na posse do ora recorrente. A ordem
judicial era, tão somente, de prisão. De igual modo, é de se ressaltar que o caso não
revela qualquer possibilidade de fonte independente, porquanto não há nenhum
elemento concreto capaz de indicar que os agentes estatais pudessem vir a localizar e
apreender os referidos bens, se não houvesse o cumprimento do mandado de prisão
no interior da residência.
8. Uma vez que não houve prévia autorização judicial para a realização de busca e
apreensão na residência do recorrente, deve ser reconhecida a ilicitude das provas por
tal meio obtidas e, por conseguinte, de todos os atos delas decorrentes (art. 157 do
CPP).
9. Porque reconhecida a ilicitude das provas obtidas em desfavor do recorrente por
meio da medida de busca e apreensão - da qual resultou, entre outros, a apreensão de
celulares -, bem como de todas as provas das que delas decorreram, fica prejudicada
a análise da alegação de que a decisão de quebra do sigilo eletrônico/telemático dos
celulares apreendidos não teria sido concreta e suficientemente fundamentada.
10. Recurso em habeas corpus provido, a fim de reconhecer a nulidade da busca e
apreensão de todos os bens efetuada em setembro de 2019 durante o cumprimento de
mandado de prisão expedido em desfavor do ora recorrente e, por conseguinte,
declarar a ilegalidade da apreensão e revogar a constrição desses bens.
Consequentemente, fica determinado o trancamento do IP n. 2270947-
60.2019.200602, judicializado na forma do Processo n. 1528907-91.2019.8.26.0050
em São Paulo - SP. (RHC n. 153.988/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz,
Sexta Turma, julgado em , DJe de .)11/4/2023 19/4/2023

 Imperioso, pois, o desentranhamento de todas as provas colhidas nas diligências, nos
termos do art. 157 do CPP e tudo aquilo que for derivado das diligências, na forma do §1º do art.
157 do diploma adjetivo penal.

Ante o exposto,  ao agravo regimental.nego provimento
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Determino, ainda, a extração de cópias da decisão monocrática e do acórdão para
encaminhamento à Corregedoria da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, bem como ao
Ministério Público do Estado de Minas Gerais para as providências cabíveis.

É o voto.
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PAUTA: 19/03/2025 JULGADO: 08/04/2025
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Presidente da Sessão
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Secretário
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AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : LUDIMILA NUNES DRUMOND 
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ADVOGADA : LUDIMILA NUNES DRUMOND  - MG213279
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PACIENTE : FABRICIO FERREIRA DE AGUILAR 
OUTRO NOME : FABRICIO FERREIRA AGUILAR 
PACIENTE : LEONIDIO ROSA DE JESUS JUNIOR 
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Prisão Preventiva

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO : FABRICIO FERREIRA DE AGUILAR 
OUTRO NOME : FABRICIO FERREIRA AGUILAR 
AGRAVADO : LEONIDIO ROSA DE JESUS JUNIOR 
ADVOGADO : IVAM DA SILVA BRAGA  - MG142422
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IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, com 
determinação, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Carlos Cini Marchionatti 
(Desembargador Convocado TJRS) e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. 
Ministro Relator.
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